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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA – ESTADO DO AMAPÁ
PALÁCIO VEREADOR FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS
GABINETE DA VEREADORA PROFESSORA CARMEM QUEIROZ

INDICAÇÃO  Nº                        /2023-CMS.

PROFESSORA CARMEM QUEIROZ, vereadora filiada ao Partido Progressista - PP, com assento nesta Casa de Leis e com base em dispositivos regimentais, vem INDICAR, após a apreciação do Soberano Plenário, que seja encaminhado expediente a Excelentíssima Senhora Renata Apóstolo, Diretora Geral do Sistema Integrado de Atendimento ao Cidadão (Siac/Super Fácil), solicitando que tome as medidas necessárias para que o Super Fácil de Santana passe a contar com um espaço destinado à emissão de Certidão de Nascimento.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura se justifica pela necessidade de mais postos de emissão de Certidões de Nascimento em Santana, sendo o Super Fácil um dos locais estratégicos para que se realize o mencionado serviço.

São os termos em que, requerendo a anuência dos demais membros deste Poder, 
Pede deferimento.
Santana - AP, 12 de junho de 2023.
VEREADORA PROFESSORA CARMEM QUEIROZ
PP/SANTANA
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